
MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA -  

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO:  

1.1.  O presente certame tem por objeto, a contratação de empresa especializada 

Locação de Equipamento de Desktop de alto desempenho com Manutenção 

Preventiva e Corretiva, Troca de Peças e Substituição de qualquer peça, conforme 

descrição dos itens da presente licitação – Termo de Referência –.  

2. ESPECIFICAÇÃO:  

Planilha de descrição e quantitativo. 

 

item                    descrição Qtde. Unid. Valor 

unit. 

Valor 

total 

01 LOCAÇÃO de Aparelho Desktop 

equipado com processador de 

alto desempenho. 

1 unid   

                                            Valor total  dos itens: R$_______________  

2.1. Configuração mínima: 

PROCESSADOR: 1 XEON E5620 2.40GHZ - 4 CORES - QUADCORE - 8 NÚCLEOS 

MEMÓRIA: 32 GB RAM COM 4 PENTES DE 8GB DDR3 10600R com 4 slots HD: 1TB COM 

01 HDS SATA DE 1TB, PODENDO EXPANDIR ATÉ 6 DISCOS - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO PARA SAS, CONSULTE-NOS COM BACKPLANE FRONTAL PORTAS DE REDE: 

2 PORTAS ETHERNET GIGABIT RJ45 VÍDEO: DELL FONTE: 2 FONTES REDUNDANTES 

525W CONTROLADORA RAID: CONTROLADORA SAS 6 OFFBOARD 



Ponto de acesso: - Bandas Frequência: 2,4 GHz: 2.4 – 2,4835 GHz Canais 1 – 13 

(ETSI/CE), Canais 1 – 11 (EUA) 5 GHz: 5,15 – 5,85 GHz - Segurança SSID: 16 - Clientes 

Max: 256  

Recursos Wi-Fi: - Modos controladores: Operações autônomas sem controlador (por 

exemplo: roaming), Gerenciado em nuvem e Controlador virtualizado on-premise - 

Portal Cativo: Controlador, Baseado em AP autônomo, Redirecionamento para RAIO 

externo e Registro de DNS do servidor - Autenticação: O RAIO baseado 802.1x 

incluindo EAP-SIM/AKA, EAP-PEAP, EAP-TTLS e autenticação MAC EAP-TLS (banco de 

dados local ou servidor RADIUS externo) - Ferramentas: Captura de pacotes, 

Conectividade IP, Analisador Wi-Fi, Sniffer, Registro automático e Ferramenta de teste 

de desempenho compatível com ZapD de código aberto 

A prestação dos serviços deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da emissão da nota de empenho. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 ANO contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.000 (seis mil reais).  

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem por objetivo Locação de UM APARELHO de 

DESKTOP com Manutenção Preventiva e Corretiva, Troca de Peças e 

Substituição locado para o Plenário desta Casa conforme descrição dos itens da 

presente licitação sendo os equipamentos imprescindíveis para o andamento 

das sessões legislativas.  

3. DA GARANTIA 

3.1 A garantia dos objetos será de no mínimo 1 (um) ano, contado da entrega  



3.2 Prazo para reparo, correção, reconstrução, remoção e/ou substituição do 

objeto, no todo ou em parte, entregue fora das especificações não poderá ser 

superior a 48 horas contados a partir da notificação da empresa sobre tal fato. 

3.3 A notificação poderá ser realizada por meio verbal e pessoalmente, via 

telefone, WhatsApp e/ou e-mail. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: Tratar-se de fornecimento de 

pronta entrega. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO  

5.1.. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a)expedição da 

Ordem de Fornecimento, em remessa única 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Coronel Carlos 

Mafra n 494 Centro Guaratuba Paraná. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 



proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do 

art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do 

art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 



6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.6.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 



6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 

121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação do Contratado junto ao Sicaf. 

6.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no Sicaf. 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do inciso  II do art. 75, II, da 

Lei nº 14.133, de 2021  

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

● Cadastro de Licitantes Inidôneos (TCU);  

● CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ);   



● CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Portal da 

Transparência União);  

● CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência 

União), (emitidos no endereço eletrônico: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física 

ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 

será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 



7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

7.11. Habilitação Jurídica: 

7.11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

OU 

7.11.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

OU  

7.11.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


7.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

7.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.12.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.12.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7.12.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.12.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 



dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

7.12.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre. 

7.12.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSOS: 80001 AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA AREA 

ADMIISTRATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 80.001.01.031.0001.2.001 

NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE PESSOAS JURIDICAS: 

3.3.90.39.00.00 – LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 3.3.90.39.12.00. 

 

 
Guaratuba, 14 MAIO 2024 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Agente de Contratação 

 

 

 


